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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLC nº 15/2024
Assunto: Dispõe sobre Zona de Interesse Turístico do município da Estância Turística
de Ibitinga seu uso, ocupação e parcelamento e dá outras providências. 
Autoria: Prefeita Municipal 

Relatoria: Vereadora Daniela C. S. Branco de Rosa

RELATÓRIO
Vistos... 
Trata-se  de  parecer  que  visa  analisar  o  PLC  Nº  15/2024,  da  autoria  da  Senhora
Prefeita  Municipal  que  Dispõe  sobre  Zona  de  Interesse  Turístico  do  município  da
Estância  Turística  de  Ibitinga  seu  uso,  ocupação  e  parcelamento  e  dá  outras
providências, protocolado nesta Casa em 02 de setembro de 2024, lido em sessão e
enviado à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação em 14 de outubro
de 2024,  já  contando com Parecer  favorável  do jurídico,  como também consta ao
mesmo, parecer favorável da Assessoria IGAM. 

VOTO E CONCLUSÃO DA RELATORIA E PARECER DA COMISSÃO: 
Assim,  os  membros da Comissão de Constituição,  Legislação,  Justiça e Redação,
diante  dos pareceres  jurídicos,  que  foram acolhidos,  emitem parecer  favorável  ao
projeto, em especial por ser legal, regimental e constitucional. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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